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ATO DA MESA Nº 052/2016 

 

Autoriza viagem e concede diária. 

 

   A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, 

Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 

002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos 

nobres Vereadores Danilo Geraldo Viero, Luiz Rogério Moacir e Ovídio Alves 

Teixeira. 

 

RESOLVE: 

   

   Ficam os nobres Vereadores Danilo Geraldo Viero, Luiz 

Rogério Moacir e Ovídio Alves Teixeira, autorizados viajarem à cidade de Dionísio 

Cerqueira, Estado de Santa Catarina, nos dias 19 à 22 de Dezembro do corrente ano, 

para participarem do Seminário sobre “Como atuar na Administração Pública 

atendendo aos anseios a população; Instituição de Diárias e Ressarcimento de 

despesas”, no Auditório do Hotel Iguaçu – Dionísio Cerqueira-SC, promovido pela 

MBG Instituto de Assessoria e Treinamento na Área Pública EIRELI - ME, Inscrita no 

CNPJ nº 18.036.852/0001-02, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 ½ (três e 

meia) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 

2009. 

    

Salientando que a participação dos vereadores se reverterão 

em benefícios à comunidade deste Município. 

    

   Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência. 

 

   Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara 

Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 19 de Dezembro de 2.016. 

 

 

Ovídio Alves Teixeira 

Presidente 

 

 

Marcio Ramos da Cruz 

1º Secretário 


